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Plano de Contingência 
Índio do Buraco – 53 

 

REGISTRO NOME 

Nº 53 Índio do Buraco/Índio Tanaru 

DSEI REFERÊNCIA DSEI ENTORNO 

Vilhena Porto Velho 

POLO BASE POLO BASE ENTORNO 

Vilhena Cacoal 

 

1. Introdução 

Os Planos de Contingência são documentos elaborados para prevenção de eventos  adversos ou 

mitigação dos seus impactos, orientando respostas rápidas e definindo seus responsáveis. 

Historicamente, o contato entre grupos de Povos Indígenas Isolados (PII) com não indígenas ou 

com indígenas em contato permanente foi responsável por deflagrar processos epidêmicos com elevada 

mortalidade. A eficiência e a eficácia dos serviços de saúde pública disponibilizados desde o início do 

processo de contato são determinantes da manutenção e ou recuperação populacional do grupo. 

Por isso, a elaboração de Planos de Contingência para situações de contato constitui ferramenta 

importante para a orientação da intervenção sanitária adequada e oportuna. 

Ressalta-se que as ações de saúde aqui previstas não substituem as práticas e medicinas tradicionais 

próprias dos povos em questão. 

 

2. Finalidade 

O presente Plano de Contingência tem como finalidade prevenir e mitigar os efeitos negativos à 

saúde dos povos ou segmentos de povos indígenas em processo de contato com não indígenas e indígenas 

em contato permanente na Terra Indígena Tanaru (TI Tanaru - Área de Restrição de Uso e Ingresso, 

Portaria nº 1040, de 26/10/2015). 

 

3. Princípios 

a) Autodeterminação: O respeito à autonomia dos povos/grupos isolados e suas decisões quanto 

às suas relações e vidas, sobretudo quanto ao seu “isolamento” garantidos na Constituição 

brasileira de 1988. 

b) Proteção: A alta vulnerabilidade sócio-epidemiológica desses povos decorre de um conjunto de 

fatores, individuais e coletivos, que fazem com que os grupos isolados e de recente contato 

sejam mais suscetíveis a adoecer ou irem a óbito em função de doenças infecciosas corriqueiras, 
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como doenças respiratórias, diarreicas, doenças imunopreveníveis, entre outras. Outros fatores 

que concorrem para estarem submetidos à vulnerabilidade decorre da a sua forte relação com o 

meio ambiente onde vivem e a possibilidade de contatos, ainda que fugazes, com profissionais 

de saúde, indigenistas, promotores de ilícitos e com populações do entorno de suas áreas, em 

especial com grupos indígenas contatados que compartilham seus territórios. 

c) Precaução: Diante das evidências diretas ou indiretas da presença de indígenas isolados, o 

contato deve ser evitado, e a proteção de seus territórios garantida por parte do Estado 

brasileiro. Faz parte do princípio da precaução a divulgação e conscientização, regional, 

nacional e internacionalmente, de sua presença e do risco de extinção física do grupo que o 

contato inadvertido pode acarretar. 

d) Prevenção: Intervenções orientadas a evitar o surgimento de doenças específicas, reduzindo 

sua incidência e prevalência nas populações do entorno e isolados. Evitar intervenções e 

condutas que afetem ou dificultem a realização de práticas socioculturais tradicionais, incluindo 

aquelas que digam respeito à saúde, alimentação, habitação e ritual; e de condutas de saúde 

potencialmente danosas, tais como o excesso de medicação e procedimentos clínicos 

desnecessários; 

e) Resolutividade: Efetuar o maior número de ações e procedimentos dentro das terras indígenas 

evitando, sempre que possível, remoções que possam colocar em risco a saúde da pessoa; 

f) Complementariedade e intersetorialidade nas iniciativas de atenção à saúde entre os órgãos e 

as instituições que possuem a atribuição do Estado de promover a assistência à população 

indígena. 

4. Objetivos 

4.1. Objetivo Geral 

Planejar e dar suporte às ações de saúde executadas pela Secretaria Especial de Saúde Indígena 

(SESAI), por meio do Distrito Sanitário Especial Indígena Vilhena (DSEI (Vilhena) e da Fundação Nacional 

do Índio (FUNAI), por meio Frente de Proteção Etnoambiental Guaporé, Coordenação Regional Ji-

Paraná/RO, bem como orientar profissionais de saúde do DSEI e da Rede de Urgência e Emergência do 

SUS sobre planejamento, comunicação, condutas e tomada de decisões frente a uma situação de contato 

com grupos indígenas até então isolados. 

4.2. Objetivos específicos 

• Gerar informações relevantes e definir níveis de alerta que orientem possíveis intervenções na 

saúde dos povos indígenas isolados em situação decontato; 

• Definir estratégias de atuação, compromissos institucionais e recursos necessários ante a um 
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evento de contato com grupos de povos indígenas isolados; 

• Definir fluxo de comunicação entre as instituições envolvidas; 

• Definir condutas e comportamentos em situações de contato; e 

• Incorporar de maneira coordenada, o planejamento, a operacionalização e o monitoramento 

dos serviços de saúde e das instituições parceiras envolvidas. 

5. Níveis de Atuação 

A aplicação do Plano de Contingência para quebra de isolamento entre grupos indígenas deve 

ser realizada por meio de atividades específicas a serem implementadas no Pré-Contato e no Contato. 

5.1. Pré-Contato 

Considera-se situação de pré-contato quando um determinado grupo indígena isolado 

demonstra sinais que evidenciam a possibilidade de aproximação ou mesmo de um contato iminente. 

Neste caso, as informações decorrentes do monitoramento dos registros/evidências dos PII são essenciais 

para os preparativos e alerta junto às instituições envolvidas e seus profissionais e reforço das ações de 

prevenção com as populações do entorno. 

5.1.1. Avaliação de Risco Pré-Contato 

Critérios de Risco

Relato de 
avistamento dos 
Indígenas Isolados 

1 – Relatos não 
confirmados 

2- Relatos 
confirmados 

3 – Relatos 
confirmados com alta 
vulnerabilidade dos 
isolados 

Proximidade dos 
Indígenas Isolados 
com a população do 
entorno. 

2 – Proximidade 
comprovada sem 
interações constantes 
(vestígios, habitações, 
avistamentos, etc) 

4 – Proximidade 
comprovada com 
interações 
constantes 
(vestígios, 
habitações, 
avistamentos, etc) 

6 – Proximidade 
comprovada com 
interações constantes 
e hostilidade ou 
presença de doenças 
contagiosas no 
entorno 

Demanda de contato 
pelos ex-
corresidentes e/ou 
afins e/ou inimigos 
do grupo isolado 

1 – Desconforto e 
preocupação com 
aparição dos indígenas 
isolados 

2 – Demanda de 
contato 
apresentado pelos 
parentes/inimigos 
contatados 

3 – Ameaças de 
concretização 
unilateral do contato 

Atuação do Estado no 
trabalho de 
sensibilização do 
entorno para 
proteção dos 
Indígenas Isolados 

1 – Diálogo 
fluido/confiante/positivo 
para tranquilizar e 
orientar a população do 
entorno 

2 – Resistência do 
entorno em aceitar 
soluções propostas 

3 – Entorno irredutível 
nas soluções 
apresentadas/ 
interrupção de 
relações políticas e 
falta de confiança no 
diálogo propositivo 

 

Somatório dos Indicadores: 
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1. 1 a 5: Risco Baixo 

2. 6 a 10: Risco Moderado 

3. 11 a 15: Risco Alto 

 

5.1.2. Preparação 

Seguem ações úteis que devem ser iniciadas no pré-contato e que precisam de continuidade 

durante em fases subsequentes. 

• Definição de equipe(s) de referência equalificação dos profissionais para atuação junto aos 

Povos Indígenas Isolados (Anexo1); 

• Adoção de medidas de saúde dirigidas à população do entorno, indígena e não indígena, com o 

objetivo de criar um Cordão Sanitário no entorno e evitar o contágio por doenças transmissíveis (Anexo1); 

• Promover ações de sensibilização das comunidades e populações do entorno para a presença 

dos PII; 

• Minimizar o risco de transmissão de doenças infecto-contagiosas pelas equipes ingressantes no 

território indígena com presença de povos isolados, considerando as orientações da Nota Informativa nº 

14/2020-COGASI/ DASI/ SESAI/ MS e do Protocolo Sanitário de Entrada em Terras Indígenas; 

• Definição de atribuições e competências institucionais (Anexo13). 

 

5.1.3. Monitoramento Pré-Contato 

O DSEI deve sistematizar as informações relativas ao perfil epidemiológico das comunidades do 

entorno dos isolados, para o planejamento das ações que serão deflagradas no contato, assim como o 

levantamento de insumos necessários. 

Além disso, atuar em conjunto com a Frente de Proteção Etnoambiental (FPE) e, se for o caso, 

articular junto a outros órgãos governamentais das esferas federal, estadual e municipal a implementação 

de barreiras sanitárias, no intuito de evitar e/ou reduzir a transmissão da COVID-19 e outras doenças 

infecto-contagiosas no entorno dos isolados. 

Monitorar as seguintes situações: 

• Acompanhamento dos casos de Síndrome Respiratória  Aguda Grave (SRAG), COVID-19, Doença 

Diarreica Aguda (DDA), malária (definido as prioritárias, considerando as doenças endêmicas da região). 

• Cobertura vacinal do entorno (deve estar em 90%); 

• Principais causas de mortalidade (no último ano); 

• Principais morbidades (no último ano); 

• Caracterização do povo e território. 
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5.1.4.  Caracterização do Povo 

 

(A caracterização do povo consiste nas principais características pertinentes, tais como 

númerode indivíduos, perfil etário, estado aparente de saúde, etc. São informações que deverão 

sersistematizadas em conjunto com a Frente de Proteção Etnoambiental local) 

 

Quadro 1 – Caracterização do povo 

Número aproximado de indivíduos 01 (um)  

Gênero e perfil etário (adultos e crianças) Adulto, atualmente aparenta ter entre 55 e 60 anos. 

Estado aparente de saúde 
O indígena apresenta boa condição de saúde, considerando 
os constantes vestígios de ocupação, com atividades de 
coleta e caça. 

Raio de deslocamento 
Desloca-se por várias áreas no interior da Terra Indígena 
Tanaru. 

Identificação da língua, família ou tronco 
Linguístico 

Sua língua provavelmente seja da família Tupi Tupari, 
considerando a localização geográfica, há uma aproximação 
do território de ocupação do povo Akuntsú, Kampé (índios 
Corumbiara) e Sakirabiar (Mequéns), pertencentes a essa 
família linguística. Sem descartar as possibilidades, de outros 
povos como: Quaza, Aikanã, Kanoé e outros que dividiram o 
território tradicional na mesma região.     

Informação sobre o comportamento do 
povo com relação a aproximações (se os 
eventuais contatos já existentes foram 
pacíficos ou tensos) 

A FUNAI tem registros da presença do referido indígena 
desde junho de 1996, quando, na época, já vivia sozinho na 
região da atual TI Tanaru. Destarte, observou-se que o grupo 
tinha sofrido um ataque e sua aldeia havia sido destruída de 
forma violenta por um fazendeiro da região. Inicialmente, a 
FUNAI trabalhou com objetivo de fazer o contato, porém, em 
todas as tentativas, o indígena recusou e reagiu 
agressivamente, ferindo integrantes da equipe com 
flechadas, logo, restou claro o seu desejo de não realizar o 
contato com a sociedade majoritária. Assim, a partir do ano 
de 2006, a FUNAI mudou a estratégia de trabalho e adotou 
a política do não contato, em respeito a sua 
autodeterminação. O órgão indigenista mantém a presença 
constante de uma equipe (FPE Guaporé), com revezamento 
de servidores, executando ações de proteção do território 
delimitado pela Portaria, e atuando com ações de 
monitoramento do índio. Por meio do trabalho de 
monitoramento é possível acompanhar e registrar todas as 
atividades desenvolvidas pelo indígena para seu 
autossustento e sobrevivência, acompanhando as suas 
mudanças e novas construções de moradas, cultivo de 
alguns produtos de roça, inserção de ferramentas, objetos, 
sementes e outros. Durante o desenvolvimento dessas 
atividades, frequentemente são identificados vestígios 
recentes, movimentos e ruídos do índio na mata e, até 
mesmo, contatos visuais a distância. Em todos os momentos 
em que o índio esteve diante da presença da equipe, sua 
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reação foi no sentido de repelir o contato efetivo, se 
afastando para o interior da mata. 

Outras informações relevantes 

Até onde se sabe o “índio do buraco”, atualmente também 
chamado de “índio tanaru”, nunca foi contatado por alguém 
não pertencente a sua tribo. É o único sobrevivente do seu 
grupo, tendo suportado os sucessíveis ataques e 
perseguições ocorridos no passado. Segundo relatos, o 
atentado ocorrido em 1995 matou de cinco a seis membros 
desse povo, em disputa pela ocupação do território com 
fazendeiros locais. De acordo com a FUNAI, ninguém foi 
punido pelos crimes. Acredita-se que a maioria dos membros 
da sua tribo tenha sido dizimada entre as décadas de 1970 e 
1980, após a construção de uma estrada perto da área onde 
habitavam, o que aumentou o interesse da população não 
indígena por terras na região. O apelido de "índio do buraco" 
se deve ao fato dele cavar um buraco no interior das suas 
moradias e diversas valas profundas na mata utilizadas como 
armadilhas para caçar animais e/ou quem passar. 
Em todos esses anos de trabalho constante da equipe da FPE 
Guaporé na região da TI Tanaru, com esse único 
sobrevivente, não foi registrada a presença do índio fora da 
área da floresta, nem buscando dividir espaços com outras 
pessoas, tentando uma comunicação e/ou relação, nem em 
busca de objetos, ferramentas e outros materiais. Logo, 
resta clara a sua intenção de permanecer isolado da 
sociedade majoritária. 

 

5.1.4.1. Caracterização do território e localização do povo indígena isolado em 

questão 

 

Quadro 2 – Caracterização do território 

Polo base Vilhena 

Polos Base entorno Cacoal 

Possíveis localizações dos PII A TI Tanaru localiza-se nos municípios de Corumbiara, 
Pimenteira do Oeste, Chupinguaia e Parecis. 

Outras 
aldeias/comunidades/agrupamentos 
populacionais no entorno 

Fazendas de grandes porporções com criação de gados e 
lavouras mecanizadas. 

Ambiente: Hidrografia (Rios, igarapés, 
etc.) 
mais próximos, relevo e vegetação. 

Cabeceira do Rios Tanarú afluente do Rio Machado; 
Cabeceira do Rio Verde afluente do Rio Corumbiara. 

Estradas Rodovia Transboiadeira  

Pistas de pouso próximas Pistas de pouso que não são particulares: Pimenta Bueno, 
Rolim de Moura, Cacoal e Vilhena. 

Ameaças externas Existem as ameaças de extração de madeira, desmatamento, 
e outros, entretanto, a equipe da Funai realiza fiscalizações 
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frequentes, o que inibe a efetivação dessas ameaças no 
interior da Terra Indígena. 

Outras informações relevantes . 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 


